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SECRETARIA DE ENERGIA 
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica 

. l'ORTARIA N9 619, DE_ 31. DE AGOSTO DE 1994 

-0.. DIRBTOR DO DBPARTAMBNTO. NACIONAL DR AGUAS B RNim- 
l G.IA.,._JU.1!'1'._IUCA - DNAER, da_ Sec);"etar.ia. de Ener::,;i1a, cto Min1.iitêc.1a de-~ 

> Bner::gia, no. cumpr:tlnefitõ-diiâ;-atr;-1bu1.ç_lfélV_gp~--111e-confe01· o- 1nc:t_sc XI 
.:io ar e., 11_ do Anexo r do_ Dect>eto nll. 507, de 23 ·de: - abi;c!::7;' -.:e---199.2.~ ~ 

• tendo e111 Vista o. que consta do Processo n11 27100.003974/BB-14, :e.5-olv~._.,::, 

Art. 111 Aprovar o PROJETO. BASico,. apr;eaentado pela 
::ompanhi~ Pal,'.aibuna_ de MetR.1s,. t>elat1vo à usina .hig_z;-elé.ti;-1.ca.: denominada. 
Sobrag:t., com tr:'ês un1dactes get>ador.as de. 20 MW, totalizando 60 MW, 
para uso exc1ue1vo, local1:.:ada:nc-i;:-1o-Pa.ra1bün.i, 'n.os Z1ur.i1c1p1os de 
s1mao Pet:elra. e. Belrn.lro Elcaga, no Estado de Minas, Ge~a.1a, com: ·as 
caracter.1stlcas técnict1s· que constam do _Processo supracitado. 

Parágrafo ünlco. A p,esenta aprovaçpo 
, Companhia Pat>aibuna de Metais de suas responsab111dadea, 

sua execuçao, perante o Conselho Regional de ingenhat>ia, Agronomia - CREA.. , 

não exim1at. a 
pelo Pt:ojeto e 
Arquitetura e 

At>t· •. 211- Fixar as seguintes da.tas par-a a entrada em 
operaça:o. comercial das unidades ger,adoras, ficando a Companhia l?ara:lbu_ 
na, de Metais. obrigada a comunicá-las no prazo de 60 dias,. contados a _partir,- de .sua efetiva conclusa:o , 

PUbl1caçso. 

111 unidade - 31..12.961 
211 unidade - 30,_04.971 
311 untctadp - 31.1118.97 •. 

Art,_ 311 Esta Por-tarta_ entra em. vigoc na data dà: sua 
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JOS~ SAID DS BRITO 


